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favor da Administração Fiscal. 

17. Masserá este o principioque i deveria reger as relacóes entre o 
i fisco e os contribuintes? 
1 Por se tratar de um tema, por si 

! s6, aut6nom0, não podemos nele 
perder muito tempo. Desde logo, 

I no entanto, adiantaremos que nos 
parece que a segurança e a certeza 
jurídicas que a Constituição procu- 
rou, ao submeter as normas de in-  

I cidência tributária a uma protecção 
I especial, deveriam encontrar eco 1 no plano da interpretaqão das res- 
/ pectivas normas. Por esta razão, 
) parece-nos que a única interpre- 
i tação posslvel seria uma interpre- 

tação literal, o que resulta desde 1 logo como uma consequência natu- 
1 ral do princípio da legalidade tribu- 
I 
i tária. 

( 18. No caso em apreço, parece- 
-nos s6 existirem dúvidas quanto 
ao tipo de contrato e não quanto à 
falta de nexo entre as informaçoes 
prestadas e os pagamentos efectua- 
dos. Neste último caso, a nosso ver, 
o fisco vai mesmo mais longe, ao 

1 recaracterizar a natureza da relação 
contratual, integrando na norma de 1 incidência do artigo 6." n n e  10, 
determinado tipo de rendimentos 

1 que não se destinam a pagar as 
realidades que a mesma norma I pretende tributar. 

1 19. Não nos parece, portanto, 
difícil chamar a atenção para os 1 perigos que decorrem da redacção 

i dúbia deste tipo de contratos, face à 
1 posição que tem vindo a ser as- 

sumida pela Administração Fiscal 
na interpretação da vontade das 1 partes. Intçrpretaqão que nos parece 

j condenável pela incerteza e in- 
segurança que lança sobre os con- 
tribuintes e pelo desvio que repre- 

, senta ao princípio da legalidade das 
! normas de incidência. 

i 
20. Uma outra questão que se i i levanta, neste contexto, 6a desaber 

1 se a SI devia ou não ter tido o direito 

de deduzir uma parte das despesas 
em que incorreu, aos montantes 
pagos pela SP, de modo a que o 
imposto incidisse apenas sobre os 
seus lucros líquidos e não, como foi 
o caso, sobre o montante total das 
suas receitas. 

Esta solução e defendida por J. 
Crowe no relatório geral da reunião 
de 1975 (Londres) da IFA (Cahiers 
de Droit Fiscal Inter~zacional). Com 
efeito, nos casos em que o contrato 
confere ao cessionário um direito 
aos benefícios resultantes da ac- 
tividade de pesquisa e desenvolvi- 
mento da cedente, numa base 
contínua e regular, é apenas justo 
conferir ao cedente o direito de 
deduzir uma proporção dos seus 
gastos totais, para efeitos de deter- 
minação do montante sobre o qual 
deve incidir o imposto. 

Neste momento, no entanto, a 
lei portuguesa s6 confere este dire- 
ito nos casos em que a empresa não 
residente possua um estabelecimento 
estável em Portugal, ao qual pos- 
sam ser imputados esses rendimen- 
tos. Com efeito, no caso de a em- 
presa estrangeira não ter um es- 
tabelecimento estável em Portugal, 
o imposto retido na fonte 6 consid- 
erado definitivo, ou seja, tributa-se 
o rendimento; enquanto, no caso de 
a empresa estrangeira aqui ter um 
estabelecimento estável, o imposto 
e considerado por conta, ou seja, no 
final do exercício, o estabelecimento 

estável poderá deduzir os custos 
incorridos e obter um reembolso. 
Nestes casos tributa-se o lucro. 

21. Em forma de conclusão 
podemos considerar o seguinte: 

a) A relação estabelecida entre a 
SP e a SI foi recaractenzada de uma 
forma que não parece corresponder 
h que fundou a vontade das partes; 

b) Ao decidirem integrar essa 
relação na norma do artigo 6.5 n.Q 
10, do CIC, a Administração Fis- 
cal, e, pela via do recurso, o STA, 
simplesmente afastaram a existência 
de uma norma similar, constante de 
uma convenção, que tem, em nossa 
opinião, plena aplicação a este caso 
(e que deve afastar o recurso ao 
artigo 6." ,."O); 

c) Decidem igualmente, sem, no 
entanto, abordarem as questões que 
isso levanta, que o contrato cel- 
ebrado 6 um contrado de know- 
how; 

d) Eque os pagamentos efectua- 
dos pela SP têm uma função remu- 
neratória que o texto do contrato e a 
natureza da SI parecem afastar. 

Por outras palavras, recaracter- 
iza-se uma transacção; afasta-se uma 
Convenção e interpreta-se abusiva- 
mente uma norma fiscal. Que 
poderes poderia o fisco mais de- 
sejar? 

Miguel Teixeira de Abreu 

Ainda sobre a responsabilidade 
dos gerentes por dividas da sociedade 

Assunto: Execuçóes Fiscais. 
Reversão da execução. 
Âmbito do artigo 16.Q do Código 

Proc. e das Cont. e Imp. Complemen- 
tado pelo Dccreto-Lei n.%8/87, de 9 
de Fevereiro 

Responsáveis. 

Sutntírio: 1. A responsabilidade 
proveniente da reversão da execução 
fiscal abrange não só o período em que 

ocorreram os factos que deram origem 
ao nascimento da obrigação tributária 
como tambem aquele em que se veri- 
ficar a cobrança dos impostos exequen- 
dos. 

2. A responsabilidade - prevista 
no artigo 16,"o CPCI, completado 
pelo artigo único do ~ecreto:L.ei n." 
68/87, de 9 de Fevereiro -dos geren- 
tes ou administradores das sociedades 
de responsabilidade limitada pelas 1 














